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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 24/2022 

 
RETIFICA ART. 3º DA LEI Nº 

2.264/2022. 

 

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e o Chefe do 

Poder Executivo, em seu nome, SANCIONA a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º Fica retificado o art. 3º da Lei nº 2.264 de 13 de maio de 2022, que dispôs 

sobre a alteração do valor do Ticket Alimentação e deu outras providências, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário. ” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Marataízes/ES - 18 de maio de 2022. 
 

 

 

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA 

Presidente da C.M.M 

Biênio 2021/2022 
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